
PARATY, 30 de junho de 2025.
 

De: Comissão de Agricultura, Comércio, Turismo e Transportes 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 129/2025 
Proposição: Emenda Supressiva n° 1/2025 
 
Autoria: Eric Porto
 
Ementa: Suprime os Artigos 5º e 8º do Projeto de Lei nº 10/2025, que “Dispõe sobre a
vedação de comercialização de bebidas em garrafas de vidro nos eventos e festejos da
cidade.” 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Anexar Parecer da Comissão Pertinente  
 
Ação realizada: Anexado  
 
Descrição: 
Parecer à Emenda Supressiva 001/25, ao Projeto de Lei 010/25
 
 
Próxima Fase: Incluir na Ordem do Dia (1ª Votação)
 
  
 

Thereza Cristina Cezar de Menezes 
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